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APELAÇÃO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C  COBRANÇA  DO  PISO  SALARIAL  DO
MAGISTÉRIO  E  DE  1/3  PARA  ATIVIDADE
EXTRACLASSE COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA. PROFESSORA DA REDE MUNICIPAL.
PROCEDÊNCIA  EM  PARTE.  INCONFORMISMO
DA  EDILIDADE.  RAZÕES  DA  APELAÇÃO.
AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  OBJETIVA  E
JURÍDICA DAS  RAZÕES  POSTAS  NA DECISÃO
OBJURGADA.  DISSONÂNCIA  DOS
FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.
INADMISSIBILIDADE  DO  RECURSO.
APLICABILIDADE DO ART.  514,  II,  DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL.  OBEDIÊNCIA  AOS
PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E DA CELERIDADE
PROCESSUAIS.  MANUTENÇÃO  DA SENTENÇA.
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APLICABILIDADE  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  SEGUIMENTO
NEGADO.

- Não  enfrentando  os  fundamentos  observados  na
decisão recorrida, padece o recurso de regularidade
formal,  um  dos  pressupostos  extrínsecos  de
admissibilidade  recursal,  por  inobservância  ao
princípio da dialeticidade.

-  Não  se  conhece  do  recurso  apelatório  que  não
rebate os fundamentos da decisão questionada, por
violar  o  disposto  no  art.  514,  II,  do  Código  de
Processo Civil.

-  O art.  557,  caput, do  Código  de  Processo  Civil,
permite  ao  relator  negar  seguimento  a  recurso
através  de  decisão monocrática  quando estiver  em
confronto  com  Súmula  ou  com  Jurisprudência
dominante  do  respectivo  Tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Vistos.

Trata-se  de  APELAÇÃO, fls.  84/86,  interposta  pelo
Município de Juru  contra sentença prolatada pela Juíza de Direito da Comarca de
Água Branca, fls. 73/82, que, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer c/c Cobrança
do Piso Salarial do Magistério e de 1/3 para Atividade Extraclasse com pedido de
antecipação  de  tutela  ajuizada  por  Samaritana  Pereira  de  Sousa,  emitiu
pronunciamento,  julgando parcialmente procedente o pedido inaugural. 

Em  suas  razões,  o  recorrente  defendendo  a
necessidade de reforma da sentença, alegando, para tanto, que o atraso das verbas
noticiadas  se deu de forma proposital  pela  gestão anterior,  destacando,  ainda,  os
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esforços no sentido de viabilizar a quitação das verbas em atraso, aduzindo, ainda,
que a venerada sentença baseia-se apenas, nas alegações da autora alegando não ter
recebido os meses de novembro, dezembro e 13º salário acrescido de honorários na
base  de 20%,  e  ainda  acréscimo de correção monetária  nos  termos do art.  20  do
Código de Processo Civil.

Contrarrazões, fls. 88/91, aduz que o recorrente alega
em seu recurso apelatório fatos que não são os do pedido, entendendo, pois,  ser
defeso a análise do presente recurso.

A Procuradoria de Justiça, através da  Dra. Jacilene
Nicolau  Faustino  Gomes,  fls.  96/98,  opinou  pelo  não  conhecimento  do  apelo,
apontando a inobservância ao princípio da dialeticidade.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Samaritana  Pereira  de  Sousa ajuizou  a  presente
Ação de Obrigação de Fazer c/c Cobrança do Piso Salarial do Magistério e de 1/3
para  Atividade  Extraclasse com  pedido  de  antecipação  de  tutela  em  face  do
Município de Juru, sob a alegação de ser professora municipal, pelo que faz jus ao
percebimento do piso salarial nacional, criado pela Lei nº 11.738/2008, bem como do
terço concernente à atividade extraclasse, os quais não estão sendo adimplidos, pela
Edilidade, de forma correta. Outrossim, postula a diferença existente, relativa ao piso
salarial, entre o que era pago e o que deveria ter percebido desde janeiro de 2009,
sendo este valor acrescido de juros e correção monetária. 

A Magistrada a quo julgo parcialmente procedente o
pedido inaugural, nos seguintes termos:

Ante  o  exposto,  julgo  parcialmente  procedente  o
pedido inaugural, conforme art. 269, I, do CPC, para
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condenar o promovido ao seguinte:
a)  Obrigação  de  fazer,  consistente  no  dever  de
implantar na folha de salário da parte autora, o valor
correspondente ao percentual de 66,75%, equivalente
a carga horária semanal  de 26,7 horas,  dos valores
estabelecidos  ao  piso  nacional  do  magistério
(segundo dados oficiais do MEC).
b)  Obrigado  de  pagar  quantia  correspondente  à
diferença  salarial  inerente  a  proporcionalidade  do
piso salarial nacional da educação, tendo como base
o  percentual  de  66,75%  dos  valores  estabelecidos
para cada ano, a contar de 2009, pelo Ministério da
Educação,  descontando-se  os  valores  pagos  mês  a
mês, tudo acrescido de correção monetária e juros de
mora a partir da citação. Seguindo orientação do STF
na ADI 4167-DF (Pub. 24.08.2011, Relatoria Ministro
Joaquim Barbosa), o piso nacional é a remuneração
(total  de vantagens),  de 01.01.2009 até 27.04.2011; a
partir  de  então,  o  piso  passou  a  ser  o  vencimento
básico (salário base)

Inconformado com a  decisão,  a  Edilidade  interpôs
apelação aduzindo:

A  venerada  sentença  baseia-se  em  apenas,  nas
alegações  da  autora  alegando  não  ter  recebido  os
meses  de  novembro,  dezembro  e  13°  salário
acrescido  de  honorários  na  base  de  20%,  e  ainda
acréscimo de correção monetária nos termos do art.
20 e parágrafo do CPC”

Verifica-se,  pois,  que  os  argumentos  do  recurso
apelatório estão em total dissonância com o requerido na exordial, bem como, em
relação à decisão combatida.
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Neste  diapasão,  cabe  esclarecer  que  o  art.  514,  do
Código de Processo Civil,  disciplina os requisitos formais do recurso de apelação,
pelo  que  o  não  atendimento  da  regra  ali  descrita  leva  ao  não  conhecimento  do
reclamo por não observância a requisito extrínseco de admissibilidade recursal. Eis o
preceptivo legal: 

Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida
ao juiz, conterá:
I - os nomes e a qualificação das partes;
II - os fundamentos de fato e de direito;
III - o pedido de nova decisão.

Nesse trilhar, sabe-se que dentre os vários princípios
a regular a sistemática processual dos recursos cíveis, o da dialeticidade apresenta-
se como um dos mais relevantes,  porquanto se traduz na necessidade de a parte
insatisfeita com o provimento judicial apresentar a sua irresignação através de um
raciocínio lógico e conexo aos motivos elencados no decisório combatido, de modo a
possibilitar  à  instância  recursal  o  conhecimento  pleno  das  fronteiras  do
descontentamento. 

Sobre o assunto, disserta Nelson Nery Júnior: 

Princípio  da  dialeticidade.  De  acordo  com  este
princípio, exige-se que todo recurso seja formulado
por  meio  de  petição  na  qual  a  parte,  não  apenas
manifeste  sua  inconformidade  com  o  ato  judicial
impugnado, mas também, necessariamente, indique
os motivos de fato e de direito pelos quais requer o
novo  julgamento  da  questão  nele  cogitada.  Na
verdade, trata-se de princípio ínsito a todo processo,
que  é  essencialmente  dialético.  (Apud  Fredie
Diddier Jr., In. Curso de Direito Processual Civil, 3ª
edição, 2007, p. 55). 
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Ocorre  que  mencionada  conduta  não  foi  adotada
pela  parte  insurgente  no  caso  telado,  já  que  não  impugnou  os  fundamentos

declinados na decisão monocrática combatida. Em verdade, o recorrente limitou-se,
tão somente, a afirmar, de forma genérica e sem fundamentação, que o atraso
das verbas noticiadas se deu de forma proposital pela gestão anterior, bem como que
a  venerada  sentença  baseia-se  apenas,  nas  alegações  da  autora  alegando não  ter
recebido os meses de novembro, dezembro e 13° salário. 

Com relação ao tema, transcrevo decisão proferida
por esta Corte de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.
AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA
ACERCA  DOS  FUNDAMENTOS  DA
SENTENÇA. DESRESPEITO AO  PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE. EXIGÊNCIA DO  ART. 514, II,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FALTA DE
PRESSUPOSTO  DE  ADMISSIBILIDADE
RECURSAL.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  E  DESTA  CORTE.
SEGUIMENTO  NEGADO.  O  princípio  da
dialeticidade  exige  que  os  recursos  ataquem  os
fundamentos específicos das decisões que objetivam
impugnar.  Tendo  em  vista  a  existência  de
precedentes  deste  egrégio  tribunal,  bem  como  do
Superior  Tribunal  de  justiça,  demonstrando
jurisprudência  dominante  no  sentido  da
necessidade  de  impugnação  específica  dos
fundamentos  da  sentença,  sob  pena  de  vê-la
mantida  (súmula  nº  182  do  stj),  deve-se  negar
seguimento à apelação que não respeita o princípio
da  dialeticidade  recursal.  (TJPB;  APL  0041997-
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28.2010.815.2003;  Rel.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle Filho; DJPB 19/09/2014; Pág. 9) - negritei. 

No mesmo viés,  posicionou-se o  Superior  Tribunal
de Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL  -  PROPRIEDADE  DO
IMÓVEL OBJETO DO CONTRATO DE PERMUTA
NÃO  DEMONSTRADA  -  VERIFICAÇÃO  -
REEXAME  DO  CONJUNTO  FÁTICO-
PROBATÓRIO  -  IMPOSSIBILIDADE  -  SÚMULA
7/STJ  -  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE
RECURSAL  -  NÃO  IMPUGNAÇÃO  DE  FORMA
ADEQUADA  DOS  FUNDAMENTOS  DO
ACÓRDÃO  RECORRIDO  -  SÚMULA  284/STF  -
DECISÃO  AGRAVADA  MANTIDA  -
IMPROVIMENTO.
1.-   Ultrapassar  os  fundamentos  do  v.  acórdão
recorrido para verificar-se a propriedade do imóvel
objeto  do  contrato  de  permuta,  significaria  o
reexame  do  conjunto  fático-probatório.  Incidência
da Súmula 7/STJ.
2.-  Nega-se  seguimento  a  Recurso  Especial  cujas
razões  não  se  articulam de modo direto  e  efetivo
com os fundamentos da decisão agravada. A ofensa
ao  princípio  da  dialeticidade  recursal  conduz  à
aplicação da Súmula 284/STF.
3.-  O agravo não trouxe nenhum argumento novo
capaz de modificar o decidido, que se mantém por
seus próprios fundamentos.
4.-  Agravo  Regimental  a  que  se  nega  provimento.
(AgRg no AREsp 98.409/AL,  Rel.  Ministro  SIDNEI
BENETI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
17/04/2012, DJe 02/05/2012) - grifei.
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Vê-se,  portanto,  que a insurreição não atendeu aos
requisitos preconizados no art.  514, II,  do Código de Processo Civil,  ao deixar de
expor  as  sublevações  de  fato  e  de  direito  observadas  para  voltar-se  contra  a
respeitável  sentença  atacada  no  tocante  à  matéria  suscitada.  Ausente  um  dos
pressupostos de admissibilidade, qual seja, a regularidade formal, não poderá ser
conhecido o recurso interposto. 

Inclusive,  o  juízo  de  admissibilidade,  no  tocante  à
apreciação de todos os pressupostos recursais, constitui matéria de ordem pública,
devendo  ser  analisado  pelo  órgão  julgador,  independente  do  requerimento  das
partes.

Por  fim,  nos  termos  do  art.  557,  do  Código  de
Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
prejudicado  ou  em  confronto  com súmula  ou  com jurisprudência  dominante  do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Ante  o  exposto,  com esteio  no  art.  557,  caput,  do
Estatuto Processual  Civil,  NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO APELATÓRIO,
ante  a  ofensa ao  princípio  da  dialeticidade,  o  qual  não foi  observado  pela  parte
insurgente, mantendo-se, assim, a sentença prolatada em seus termos. 

P. I.

João Pessoa, 28 de setembro de 2015

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador 

                                        Relator
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